
 
PREGÃO SESC/DR/AP Nº 23/0003-PG ANEXO III 

RECURSO 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a),  
  
Venho, respeitosamente, contestar a elegibilidade que a empresa F do C Danin LTDA, 
vencedora da licitação referente ao edital Nº 23/0003-PG. A mesma não comprovou e 
tampouco está cumprindo os requisitos estabelecidos para atender a demanda exigida pelo 
edital descrito nos itens:  
  
7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS;   
  
1.2. Do Armazenamento do anexo I;  
  
1.2.5. Deverá possuir as certificações para garantia de qualidade;  
  
A licitante vencedora deixou de apresentar as certificações que atestam o cumprimento das 
qualificações mínimas requeridas pelo edital, especificamente quanto ao data center utilizado 
na prestação da solução contratada. Tais certificações são imprescindíveis para assegurar a 
qualidade do serviço prestado e compreendem a garantia de uma infraestrutura resiliente e 
totalmente redundante, além do cumprimento das normas ISO 27001 para processos de 
Segurança da Informação, ISO 27018 para Proteção de Dados Pessoais, ISO 9001 para Padrão 
de Qualidade Global, e PCI-DSS Nível 1 para operações de e-commerce e mercado financeiro.  
  
Diante dos fatos apresentados, verificou-se que a autodeclaração apresentada pela empresa 
não é hábil a atestar, de forma efetiva e satisfatória, a sua capacidade técnica em relação à 
segurança e resiliência necessárias para a manutenção da segurança dos dados exigidos pelo 
Sesc. Dessa forma, torna-se imprescindível que a empresa apresente, de maneira formal e 
adequada, os documentos e informações necessárias que comprovem as suas habilidades 
técnicas, de modo a cumprir com as exigências do Sesc.  
  
Ante o exposto, rogo a adoção das providências legais pertinentes, com o propósito de 
assegurar o cumprimento das normas estabelecidas no certame e a consecução do objeto 
licitado em consonância com os requisitos nele inseridos e com as boas práticas determinadas 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU).  
  
Belo Horizonte, 13 de abril de 2023 

 

 


